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 Agrupamento de Vila Pouca de Aguiar — Zona Sul

Despacho n.º 12097/2012
Manuel Jacinto Teixeira Pinto, Diretor do Agrupamento Vertical de 

Escolas de Vila Pouca de Aguiar Sul, Código 150666, faz saber que, no 
uso das suas competências que lhe foram delegadas pelo Diretor Regional 
de Educação do Norte, através do Despacho n.º 4284/2011, de 07 de 
março, publicado no Diário da República n.º 46, 2.ª série de 07 de março, 
homologou os contratos administrativos de serviço docente, referentes 
ao ano letivo 2011/2012 dos docentes abaixo discriminados:

Cláudia Maria Benfeito Martins — grupo 420 (Geografia)
Laura Azevedo Ribeiro — grupo 500 (Matemática)
Maria de Fátima Alves Chaves Pimenta — grupo 240 (Educação 

Visual e Tecnológica)
Rui Miguel Costa Batista — grupo 260 (Educação Física)
Sandra Cristina Martins Lopes — grupo 500 (Matemática)
Sandra Mercedes Alves dos Santos — grupo 500 (Matemática)
5 de setembro de 2012. — O Diretor, Manuel Jacinto Teixeira 

Pinto.
206368856 

 Direção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Cacia

Aviso n.º 12184/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho

a termo resolutivo certo a tempo parcial em funções públicas

1 — Em cumprimento com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna  -se público que, se encontra 
aberto, pelo prazo de 5 dias úteis a contar da data de publicação deste 
aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
horas de limpeza, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, até 31 de dezembro 
de 2012, para a ocupação de um posto de trabalho, com a duração de 
4 horas diárias.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger  -se  -á pelas 
disposições contidas na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, Lei 
n.º 12.ª/2008, de 27 de fevereiro e Código do Procedimento Adminis-
trativo.

3 — Âmbito do recrutamento: Por comunicação da DREC, em 20 
de agosto de 2012, foi autorizada a abertura de procedimento concursal 
com vista à celebração de contratos de trabalho a termo resolutivo certo 
a tempo parcial.

4 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Cacia.
5 — Caracterização dos postos de trabalho: funções de apoio geral, 

desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento 
de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser 
efetuado, competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da Escola, com vista a 
assegurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da Escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança das crianças e 
jovens na Escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 

assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio, de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

j) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou aluno à Unidade de 
Cuidados de Saúde.

6 — Remuneração — calculada com base na remuneração mínima 
mensal garantida (RMMG) e o respetivo encargo inscrito na Classifi-
cação Económica 01.01.09.AO.BO.

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou cursos 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 5 do presente aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

9 — Formalização das candidaturas:
Prazo de candidatura: 5 dias úteis a contar da data da publicação do 

Aviso no Diário da República.
Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoriamente 

mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por Despa-
cho n.º 11 321/2009 de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, disponibilizado na página da 
Direção  -Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido junto dos Serviços de Administração 
Escolar do Agrupamento de Escolas de Cacia e entregue no prazo de 
candidatura, pessoalmente, nas instalações deste ou enviadas pelo 
correio para a morada: Escola Básica n.º 2 de Cacia, Avenida Ma-
nuel Álvaro Lopes Pereira, Apartado 53, 3801  -657 Cacia, em carta 
registada com aviso de receção, dirigida à Diretora do Agrupamento 
de Escolas de Cacia.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão ou Cartão de Identi-
ficação Fiscal (fotocópia);

b) Certificado de Habilitações Literárias (fotocópia);
c) Curriculum Vitae devidamente assinado e datado;
d) Declarações de experiência profissional (fotocópia);
e) Certificados comprovativos de formação profissional (fotocó-

pia).

10.1 — Os candidatos que exerçam ou exerceram funções no Agru-
pamento de Escolas de Cacia, estão dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no Curriculum, desde 
que, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual.

10.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Métodos de seleção utilizados: dada a urgência do recru-
tamento, por motivos do início do ano escolar, ser utilizada apenas 
a avaliação curricular. A avaliação curricular visa analisar a quali-
ficação dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 
0 a 20 valores, com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtidas através da média aritmética ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar. Para tal, serão considerados e ponderados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que são os seguintes:

Habilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado; Expe-
riência Profissional (EP); Formação Profissional (FP), de acordo com 
a seguinte fórmula:

AC = [HAB + 4(EP) + 2(FP)]/7




